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N.º da iniciativa/LEG/sessão 

 

43/XII/1.ª 

 

Proponente/s: 

 

Grupo Parlamentar do PS 

 

Título 

 

Medidas de apoio à qualificação dos 

jovens que não estudam, não trabalham, 

nem frequentam formação (NEET) 

Resumo 

O presente Projeto de Resolução tem por 

objeto que a ALRAA recomende ao 

Governo Regional dos Açores que 

desenvolva os procedimentos necessários 

à execução das seguintes medidas:  

“1 - Aumentar a capacidade de resposta 

dos Centros de Desenvolvimento e 

Inclusão Juvenil, prosseguindo o reforço de 

recursos humanos especializados e de 

vagas, por forma a potenciar o seu papel 

enquanto plataforma de intervenção 

integrada para diminuir riscos que 

conduzem à situação "nem-nem". 

2 - Criar pontos de apoio ao estudo para 

ajudar no percurso escolar de crianças e 

jovens de famílias com menores 

rendimentos, por forma a contribuir para a 

diminuição da taxa de retenção escolar. 
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3 - Desenvolver uma iniciativa de formação 

em e-Learning para dotar os jovens NEET 

de ferramentas digitais para as novas 

oportunidades no mercado de trabalho.” 

Comissão competente em razão da matéria 

e eventuais conexões 

Comissão de Assuntos Sociais 

(Juventude) 

Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a mesma matéria 

para apreciação nos termos do artigo 126.º 

do Regimento? 

Não 

Histórico de iniciativas sobre a mesma 

matéria 

Não se registam iniciativas anteriores sobre 

a matéria conexa. 

Existem iniciativas com o mesmo objeto 

definitivamente rejeitadas na presente 

sessão legislativa (n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 45.º do 

EPARAA)? 

Não 

Outras considerações  Não Aplicável 

Proposta de decisão: A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos materiais e 

formais legalmente exigidos, pelo que foi admitida por Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 11 de março de 2021. 

 

Data: 12 de março de 2021 

A Técnica Superior, 

Sónia Nunes 


